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Diretoria Legislativa

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 175/2025
AUTOR: Vereador Joabe Lira

ASSUNTO: Dispde sobre o Atendimento Prioritério aos Corretores de Iméveis no
Ambito do Municipio de Rio Branco e da Outras Providéncias.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Setor de Redagdo Legislativa para providéncias
necessarias.

Apés, retornem os autos a Diretoria Legislativa.

Rio Branco/Acre, 19 de margo de 2026.

Josivaldo Josias de Sousa

Coordenador [[écnico Legislativo
Portari in° 19/2025



